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INTRODUÇÃO

uma data marcante, pois estamos historicamente acostumados a teste-

-
res do sistema penal permanecem propensos a violar direitos fundamen-

-

um sistema acusatório.1

-
-
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acusatória, uma vez que nosso sistema processual penal ainda é anima-
2 Em 

nome dessa insaciável busca, permanece imperando um processo penal 

-

-

real.3

mais direta e imediata do que em qualquer outro ramo do ordenamento 
4

-
5

-
camente, entre autoridade e liberdade”.6 Como assinala Goldschmidt, os 

-
7  Portanto, temos aqui um im-

 Rio de Janeiro: Lumen Juris, 2010. p. 182-183.

A Busca da verdade no processo penal: 
Atlas, 2013. 

3 CUNHA MARTINS, Rui. O ponto cego do direito: the brazilian lessons. Rio de Janeiro: Lumen Juris, 2010, p. 37.

4 MAIER, Julio B. J. Derecho procesal penal I: fundamentos. Buenos Aires: Editores del Puerto, 2006, p. 260.

Ônus da prova no processo penal. São Paulo: RT, 2003, p. 106.

Ônus da prova no processo penal. São Paulo: RT, 2003, p. 106.

7  In: GOLDSCHMIDT, James. Derecho, 
derecho penal y proceso I: problemas fundamentales del derecho. Madrid: Marcial Pons, 2010, p. 778.
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1. SISTEMAS PROCESSUAIS PENAIS

elemento que propriamente caracteriza um sistema concreto dentro de 

8 Para Cou-

Penal de 1941.9

inquisitório. Para o autor, “o sistema processual penal brasileiro é, na sua 

10 Desde essa 
-

tema brasileiro acaba sendo maculado por esse caráter inquisitório.11 

-
12 Como observa o autor, ainda que a se-

8 In: COUTINHO, Jacinto Nelson de 
Miranda (coord.)  Rio de Janeiro: Renovar, 2001, p. 16.

9 sistemas puros, na forma 
sistemas mistos, dos quais, não poucas vezes, 

inteireza, acaba recepcionado como um terceiro 
sistema, o que não é verdadeiro. O dito sistema misto, reformado ou napoleônico

, sendo certo que ou é essencialmente inquisitório (como o nosso), 
essencialmente acusatório

só formalmente pode-
mos considerá-lo como um terceiro sistema , até 

-

 In: COUTINHO, Jacinto 
Nelson de Miranda (coord.)  Rio de Janeiro: Renovar, 2001, p. 16.

10 In: Revis-
ta de estudos criminais n.1

11
operadores do Direito". In: Anuário Ibero-americano de direitos humanos. Rio de Janeiro: Lumen Juris, 2002, p. 185.

12 LOPES JR, Aury. . Rio de Janeiro: Lumen Juris, 2010. p. 67.
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13 

do material probatório suficiente para confirmar sua versão, isto é, o 

como verdadeiro”.14 Como bem refere Lopes Jr, atribuir poderes instru-

15

hipótese que, mesmo inconscientemente, possa tentar provar caso lhe 
16 Quando isso ocorre, como diz 

17 Não é diferente a 

a empreender tarefa que não é neutra, pois sempre deduzirá a hipótese 
que pela prova pretenderá ver confirmada”.18 O autor refere que “a cons-

-

13 LOPES JR, Aury. . Rio de Janeiro: Lumen Juris, 2010, p. 70.

14  In: Revis-
ta de estudos criminais n. 1

15 LOPES JR, Aury. 
de Janeiro: Lumen Juris, 2005, p. 173.

16

LOPES JR, Aury. 

Juris, 2005, p. 48.

17 LOPES JR, Aury. 
de Janeiro: Lumen Juris, 2005, p. 264.

18 PRADO, Geraldo. Sistema acusatório: 
Lumen Juris, 2006, p. 141. 
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19 Prado pensa desde a perspec-

-
-

mente acusatório ou inquisitório.20 
-

21 Para Cunha 

22

é este mecanismo ou elemento, ou 
prática seja de que tipo for, compaginável com o cenário democrático-
constitucional regente do próprio sistema em que ele se insere? Para o 
autor, é essa questão que verdadeiramente interessa colocar em perma-

23 -

19 PRADO, Geraldo. Sistema acusatório: 
Lumen Juris, 2006, p. 106.

20 PRADO, Geraldo. Sistema acusatório: 

do processo e o encerre mediante arquivamento, o que não transformará o processo inquisitório em acusatório. Já 

Sistema acusatório: a conformi-

21 CUNHA MARTINS, Rui. O ponto cego do direito: the brazilian lessons. Rio de Janeiro: Lumen Juris, 2010, p. 93.

22

O ponto cego do direito: the brazilian les-
sons. Rio de Janeiro: Lumen Juris, 2010, p. 93-94. Grifos do autor.

23 CUNHA MARTINS, Rui. O ponto cego do direito: the brazilian lessons. Rio de Janeiro: Lumen Juris, 2010, p. 94.
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limite às derivas proces-
suais de fundo autoritário, impondo um sistema processual que possa 

24 Como 
refere Carvalho, “[...] o direito (penal e processual penal), capacitado des-
de o locus 

25 

26

27 

2. PROCESSO PENAL DO CIDADÃO E PROCESSO PENAL DO INIMIGO

-

-
28 Trata-se de 

-

24 CUNHA MARTINS, Rui. O ponto cego do direito: the brazilian lessons. Rio de Janeiro: Lumen Juris, 2010, p. 95.

25 . Rio de Janeiro: Lumen Juris, 2008, p. 101.

26 PRADO, Geraldo. Sistema acusatório: 
Lumen Juris, 2006, p. 41.

27

-
Sistema acusatório: 

penais. Rio de Janeiro: Lumen Juris, 2006, p. 28.

28

Sistema acusatório: a confor-
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ut alii 
terreantur). Ora, o bem comum deve estar acima de quais-

29

 Directorium Inquisi-
torum Malleus 

, publicado em 1487.30 Trata-se de um saber que, como Car-

31 O autor destaca que o modelo é trans-histórico, e tem “[...]

32 -

33 Para 

sua estrutura (o que demonstra estar ela, por vezes e ironicamente, povo-

-
34

29 EYMERICH, Nicolau. . Rio de Janeiro: Rosa dos Tempos, 1993, p. 122.

30  de Eymerich, em 
1578. O Malleus Male

Directorium Inquisitorum, o (martelo 

Malleus, mas 
-

Malleus 

Direito Penal Brasileiro – I. Rio de Janeiro: Revan, 2003. p. 510-511.

31 . Rio de Janeiro: Lumen Juris, 2003, p. 6.

32 . Rio de Janeiro: Lumen Juris, 2008, p. 12.

33 CORDERO, Franco. Procedimiento Penal

34  In: COUTINHO, Jacinto Nelson de 
Miranda (coord.)  Rio de Janeiro: Renovar, 2001. p. 18.
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-
-
-

e favores, que a repressão se torna, necessariamente, defei-

35 

-

-

um dado secundário ou simplesmente sem importância, pois o que inte-
36 

-
-

35 BRASIL. . São Paulo: Saraiva, 2010, p. 349.

36 CORDERO, Franco. Procedimiento Penal
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37 Portanto, como 
-

sidade, tem demonstrado que a regra do poder penal é o inquisitorialismo, 

38 Não é por acaso que 

e mais conhecida expressão é encontrada no processo penal inquisitório, 

repulsa ao sistema inquisitório puro não decorre unicamente de certas 

39

-
-

-
40 
-

através do recurso ao deus ex machina,

funda um sistema 

-
senhado um processo inquisitório."41 

37 Direito e razão:

38 . Rio de Janeiro: Lumen Juris, 2008, p. 78. Grifos do autor.

39 Estudios de teoria general y historia del proceso: Tomo I. México: UNAM, 
1992, p. 249-250.

40 Estudios de teoria general y historia del proceso: Tomo I. México: UNAM, 
1992, p. 266-267.

41 LOPES JR, Aury. . Rio de Janeiro: Lumen Juris, 2010, 
p. 73. Grifos do autor.
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-

-

preclusões. Enquanto 

deverá pronunciar o in dubio pro reo ou o non liquet."42  

-

-

43 A desconformidade dessa estrutura de pensamento com a ar-
-

Como observa Lopes Jr, “[...] 
 e devem ser 

44

-
45

42 BRASIL. . São Paulo: Saraiva, 2010, p. 352-353.

43 BRASIL. . São Paulo: Saraiva, 2010, p. 355.

44 LOPES JR, Aury. . Rio de Janeiro: Lumen Juris, 2010. 

. Rio de Janeiro: Lumen Juris, 2010, p. 184.

45 Em su

-

penal”. BRASIL. . São Paulo: Saraiva, 2010.
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-

-

mestras do sistema acusatório."46 

-

-

-

penal não se impõe simplesmente de cima para baixo, ainda que parta da 
-

turais, credores inabaláveis na verdade real, absoluta, conquistável atra-
vés de um procedimento penal de defesa social, como o inquisitório" [...]47

48 -
46 PRADO, Geraldo. Sistema acusatório: 
Lumen Juris, 2006, p. 33.
47 PRADO, Geraldo. Sistema acusatório: 
Lumen Juris, 2006, p. 37.
48 O que indica que até mesmo Goldschmidt precisa ser superado neste aspecto, pois apesar de toda riqueza de sua 

A Busca da verdade no processo penal: para além da 
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interpostas e ao material produzido pelas partes. Dessa forma, o proces-
so penal torna-se uma disputa entre partes, que considera que o melhor 

-
49 Goldschmidt considera 

50

51

-

-
52 O autor destaca que, em 

53 Para 
Bachmaier-Winter, um processo em que a mesma pessoa assume a inves-

49 In: GOLDSCHMIDT, James. Derecho, 
derecho penal y proceso I: problemas fundamentales del derecho. Madrid: Marcial Pons, 2010, p. 780.

50 In: GOLDSCHMIDT, James. Derecho, 
derecho penal y proceso I: problemas fundamentales del derecho. Madrid: Marcial Pons, 2010, p. 780. 

51 Direito e razão: -

Direito e razão: A 
Busca da verdade no processo penal

52
acusatório". In Sistema Penal e Violência. Rio de Janeiro: Lumen Juris, 2006, p. 219 

53
acusatório". In: GAUER, Sistema Penal e Violência. Rio de Janeiro: Lumen Juris, 2006. p. 

-
do 

In:
(coord.) Sistema Penal e Violência. Rio de Janeiro: Lumen Juris, 2006, p.227.
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54

do centro do processo, cuidando de preservar a nota de imparcialidade 
55 Como aponta o autor, “quem procura 

sabe ao certo o que pretende encontrar e isso, em termos de processo 
-

56 Como observa 
-

-
57 Lopes Jr destaca que: 

estrutura o processo penal e o sistema acusatório, e ainda, 
-

res, pois eles somente serão invocados pelos inquisidores de 
plantão, de quem da bondade sempre há que se duvidar."58

Por isso Lopes Jr sustenta que “[...] pensar sistema acusatório des-

59 A imparcialidade não é uma qualidade pessoal 
-

cisionismo inquisitório.60 De fato, não são poucos os autores que consi-

-

54 BACHMAIER WINTER, Lorena. "Acusatorio versus In: BA-
Proceso penal y sistemas acusatorios. Madrid: Marcial Pons, p. 22.

55 PRADO, Geraldo. Sistema acusatório: 
Lumen Juris, 2006, p. 106.

56 PRADO, Geraldo. Sistema acusatório: 
Lumen Juris, 2006, p. 137.

57 Direito e razão:

58 LOPES JR, Aury. . Rio de Janeiro: Lumen Juris, 2010, p. 508.

59 LOPES JR, Aury. . Rio de Janeiro: Lumen Juris, 2010, p. 70.

60 LOPES JR, Aury. . Rio de Janeiro: Lumen Juris, 2010, p. 183.
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-
mente o in dubio pro reo

-

in dubio pro reo. 

-

61 
-
-

na – e, logo, na presunção de inocência – e um processo de inspiração 
. Em um proces-
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